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ARTIGO 
1.989. 

. 

'. 

19 DO DECRETO N9 1694, 
• 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquariti� 
ga, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:-

ARTIGO 19 - O artigo 19 do Decreto nQ 1.694, de 
26 de junho de 1.989, passa a vigorar com a seguinte redação:-

• 

''ARTIGO 19 - Fica declarada de utilidade pÜblica, para fins de desapro 
priaçao amigavel ou judicial, uma gleba de terra encravada na Fazenda Gra 
ma, neste Municipio, denominada Santa Maria, que consta pertencer ao SR� 
PEDRO RUBENS DA FONSECA, necessãri a � .!MPLANTAÇAO ri'E LOTEAMENTO POPULAR, 
de relevante interesse social, e comi seguinte descrição:- ''gleba de ter 
ra que tem inicio no marco n9 !ll!ll, situado na divisa com a Rua Joio Nabuco 
(antiga Rua !) e propriedade do desaprop�iando; dai, segue confrontando -
com propriedade do desapropriando atê o marco n9 !lll, com a distância de -
263,00 m e Azimute de 3349 5 4'; dai, deflete ã esquerda e confrontando com 
propriedade dos senhores Carmelo Caparelli e Calanca vai ao marco nQ !IJ2, 
com a distância de 603,00 m e  Azimute de 2559 47'; dai, deflete ã esquer
da e confrontando com propriedade do Sr. Calanca vai ao marco n9 !IJ3, com a 
distância de 66,60 m e Azimute de 1989 42'; dai, segue margeando o cõrre
go sem denominação ãgua abaixo atê o marco nQ !IJ4,com a distância de 141.,50 
m; dai, deflete ã esquérda e confrontando com a estrada de terra de aces
so vai ao marco n9 05,com a distância de 26,70 m e  Azimute de 889 38'; dai, 
deflete ã direita e confrontando com a estrada de terra de acesso vai ao 
marco n9 !IJ6, com a distância de 118,90 m e  Azimute de 1079 07'; dai, de
flete ã esquerda e vai ao marco nQ 07,com a distância de 14,80 m e  Azimu
te de 919 00'; dai, deflete ã direita e confrontando com a estrada de ter 
ra de acesso vai ao marco n9 08,com a distância de 21,20 m e  Azimute de 
1089 43'; dai, deflete ã direita e confrontando com a estrada de terra de 
acesso vai ao marco n9 fil9, com a distância de 60,80 m e Azimute de 1149 09 '; 
dai, deflete ã esquerda e confrontando com a estrada de terra de acesso e 
a Rua João Nabuco (arttiga Rua !) do Loteamento Sesquicentenãrio vai ao 
marco n9 10,com a distância de 149,60 m e  Azimute de 93Q 32'; dai, defle
te ã esquerda e confrontando com a Rua João Nabuco vai ao marco n9 11, com 
a di stãncia de 88,50 m e Azimute de 77Q 16'; dai, deflete ã esquerda e con 
frontando.com a Rua João Nabuco vai ao marco nQ 12, com a distância de � 

167,20 m e  Azimute de 53Q 35'; dai, deflete ã esguerda e confrontando com 
a Rua João Nabuco vai ao marco nQ !IJ0, com a distancia de 52,40 m e Azimu
te de 399 29'; marco.este que serviu de inicio e fim a presente descrição 
perimêtrica, perfazendo wma ãrea total de 188.518,00 m2 (cento e oitenta
e oito mil, quinhentos e dezoito metros quadrados), ou seja, 7,79 alquei-
res 11• 

gos do mencionado Decreto. 

• 

ARTIGO 2Q - Permanecem em vigor os· demais arti-

ARTIGO 39 - Este Decreto entrarã em vigor na d� 
ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de junho de 1.989, re 
vogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 04 de agosto de 1.989. 

DE PAULA EDUARDO 
Municipal 

segue fls.2 
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cont. DECRETO NQ 1.705, de 04 de agosto de 1.989. 
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Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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